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Resumo

Objetivo
Analisar a perspectiva de homens de uma comunidade universitária que viviam em
união legal ou consensual acerca do aborto provocado.
Métodos
Estudo descritivo de corte transversal em que se analisaram informações de 361
entrevistados, pertencentes a diferentes categorias de uma universidade. Utilizou-se o teste
de qui-quadrado para avaliar a associação das variáveis dependentes com as independentes.
Resultados
Dos entrevistados, 53% afirmaram que as mulheres têm direito a interromper a
gestação; as situações de maior aceitação foram: risco de vida da gestante (85%),
gravidez resultante de estupro (80%) e anomalia fetal (75%). As variáveis associadas
à opinião masculina favorável ao aborto foram: maior escolaridade dos homens e das
parceiras e o grupo (docente/aluno) a que pertencia o entrevistado.
Conclusões
Os entrevistados tenderam a ser mais favoráveis ao aborto nas situações já legitimadas
legal e/ou socialmente. O maior grau de escolaridade, tanto deles quanto das parceiras,
apareceu como relevante para determinar a postura em relação ao aborto.
Abstract

Objective
To analyze the perspective on induced abortion of men of a university community
living in legal or consensual wedlock.
Methods
A descriptive cross-sectional study was carried out and 361 members of different
categories of an university were interviewed. Chi-square test was used to assess the
association between dependent and independent variables.
Results
Fifth-three percent of the participants acknowledged that women have the right to end
pregnancy. Men were more favorable to abortion when there is a risk to woman’s life
(85%); rape-related pregnancy (80%); and fetal anomalies (75%). Higher schooling
of both men and their partners and the interviewees’ position (teacher/student) were
associated to a positive attitude towards abortion.
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Conclusions
Men tended to be more prone to abortion in legally and/or socially accepted instances.
Better education of both men and their partners was relevant to determine their
attitude towards abortion.

INTRODUÇÃO

Apesar de ter sido colocado em pauta como problema
de saúde pública somente em 1994 na Conferência do
Cairo, o aborto constituiu questão debatida em várias
épocas, em diferentes sociedades e culturas.9 Trata-se de
um tema bastante discutido, especialmente nos países
em que é considerado crime, participando de tal discus-
são diversos atores sociais, como: partidos políticos,
movimentos organizados de mulheres, igrejas e repre-
sentantes de setores da saúde, entre outros.14

Em diferentes países, as legislações que tratam do
aborto variam desde a proibição total, obstando a
que se provoque aborto sejam quais forem as circuns-
tâncias, até a ampla permissão, como em Cuba, pas-
sando pela licença de interrupção da gestação em
circunstâncias especiais.12

No Brasil, desde 1940, o Código Penal estabelece
que o aborto praticado por médico não é punido quan-
do não há outro meio de salvar a vida da gestante ou
quando a gravidez for resultado de estupro.5,8 Todos os
demais casos são passíveis de punição, com penas que
variam de um a dez anos de prisão para a mulher e para
a pessoa que realiza o aborto; para esta última, a pena
pode dobrar caso ocorra a morte da gestante.16

Apesar das restrições legais existentes no Brasil,
Oliveira10 aponta que, em 1994, de cada 1.000 mu-
lheres em idade fértil, 18 já haviam sofrido seqüelas
de aborto; de cada quatro que se submeteram a abor-
to clandestino, uma já fora internada com complica-
ções que levaram à esterilidade ou até mesmo à mor-
te. Além disso, essa autora considera que o aborto
provocado, junto com a esterilização cirúrgica, foi
responsável pela queda de fecundidade das mulheres
brasileiras, cujo início ocorreu na década de 70.

Para Smigay14 (1993), a alta incidência de aborto
provocado no Brasil e também em países onde, além
de ser considerado crime, a religião tem forte papel
restritivo, mostra a existência de uma contradição en-
tre a prática, determinada por condições sociais con-
cretas, e a teoria expressa na lei.

Apesar de o aborto, na esfera das políticas públicas
de saúde, ter sido tema amplamente discutido nas duas

últimas décadas, pouco se conhece a respeito da opi-
nião de mulheres e homens sobre o tema.12,14 As poucas
pesquisas sobre o assunto questionam se as pessoas
são a favor ou contra o aborto, incluindo sua legaliza-
ção. Nesse sentido, o grupo Alerta Família para Consti-
tuinte contabilizou, em 1987, 60% da população bra-
sileira aprovando a legalização do aborto.12

Pesquisa realizada por Osis et al11 (1994) em setores
censitários de baixa renda da cidade de Campinas, São
Paulo, apresentou às entrevistadas uma lista de cir-
cunstâncias* para verificar a opinião sobre o dever ou
não de os hospitais realizarem o aborto em relação a
cada uma delas. As circunstâncias que mais suscitaram
respostas favoráveis à interrupção da gravidez foram
as já previstas pela legislação brasileira e à alusiva ao
caso de anomalia fetal, que já se tentou incluir na lei.

Com respeito à opinião de homens e mulheres, pes-
quisa realizada em 1995, em quatro capitais do Brasil
(São Paulo, Belo Horizonte, Porto Alegre e Recife),
apontou que 43% das pessoas entrevistadas acredita-
vam que o homem deve participar da decisão sobre um
possível aborto, mas que a palavra final deveria ser da
mulher. Deixar a mulher decidir sozinha foi defendido
por 24% dos homens, contra 18% das mulheres.6

Smigay14 (1993) aponta que diferentes pesquisas
norte-americanas evidenciaram que os homens são
mais permissivos do que as mulheres quando se trata
de interromper uma gravidez. Homens e mulheres são
favoráveis ao aborto quando há risco para a saúde
física ou mental para a gestante, sendo que os casa-
dos mostram-se mais favoráveis que os solteiros. A
aceitação do aborto aumenta com a escolaridade, seja
entre homens, seja entre mulheres; entretanto, a reli-
giosidade, entendida como resultado de uma educa-
ção cristã e não somente como simples referência no-
minal, diminui a tolerância em relação ao tema.14

Percebe-se que a inserção do homem como um dos
atores envolvidos no debate acerca do aborto tam-
bém é recente, e não há estudos suficientes para tirar
conclusões. À medida que se omitia a figura masculi-
na nas questões sobre regulação da fecundidade, saú-
de reprodutiva e sexual, obviamente também não se
falava do papel do homem na questão da interrupção
da gestação. O presente trabalho foi desenvolvido

*As circunstâncias são: gravidez resultante de estupro; falha de método contraceptivo; risco de vida da gestante; feto com problema ou defeito grave; mulher solteira e o parceiro não querer
assumir a criança; mulher achar que não tem condições financeiras de ter o filho; mulher achar que não tem condições psicológicas/emocionais de ter o filho; mulher não desejar o filho.
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com o objetivo de analisar a perspectiva acerca do
aborto provocado a partir de uma amostra de homens
que viviam em união legal ou consensual.
MÉTODOS

Este é um estudo descritivo de corte transversal, com
dados coletados de uma pesquisa mais ampla realizada
em uma universidade.* Os sujeitos sociais entrevista-
dos na pesquisa original foram selecionados por
amostragem sistemática, a partir da listagem ordenada
por grupo (docentes, alunos, funcionários e trabalhado-
res que atuam especificamente no setor de obras da uni-
versidade), com o intuito de coletar amostragem estrati-
ficada com partilha proporcional ao tamanho de cada
categoria. A cada sete homens (K=7), selecionava-se um,
sendo que, para o início da seleção, sorteou-se um entre
os sete primeiros nomes de cada lista. Quando não era
possível entrevistar o sujeito selecionado, o mesmo era
substituído, após três tentativas, pelo seguinte da lista.

Foram entrevistados 129 docentes, 467 alunos, 263
funcionários e 51 trabalhadores do setor de obras, tota-
lizando 910 entrevistas. Os dados foram coletados por
meio de entrevistas individuais, utilizando-se um for-
mulário estruturado e pré-testado que continha pergun-
tas pré-codificadas e outras em que a resposta deveria
ser anotada textualmente. Os entrevistados foram con-
vidados a participar voluntariamente, após serem infor-
mados sobre o fato de a pesquisa abordar métodos con-
traceptivos e planejamento familiar e que a participa-
ção consistiria em responder a um formulário. Foi-lhes
assegurado que a sua identidade seria sempre mantida
em sigilo. Nesse sentido, providenciou-se que os nomes
não aparecessem nos formulários e que, logo após o
término do trabalho de campo, fossem destruídas as lis-
tagens fornecidas pela universidade com os nomes.

Escolheram-se entrevistadores do mesmo sexo (mas-
culino) que os sujeitos entrevistados para facilitar a
comunicação e diminuir possíveis constrangimentos.
Os entrevistadores passaram por treinamento com o
objetivo de aprender como desenvolver a entrevista,
preencher o formulário e identificar os homens a ser
entrevistados. Além dos entrevistadores, contou-se com
um supervisor, também treinado, acrescentando-se os
seguintes aprendizados: forma de supervisionar o tra-
balho de campo como apoio aos entrevistadores nas
possíveis dificuldades; revisão correta de formulários
preenchidos; e responsabilidades administrativas jun-
to à coordenação do estudo.

Para garantir a qualidade dos dados e dos resultados,
foram realizados pré-teste do formulário, supervisão do

desenvolvimento das entrevistas, revisão dos formulá-
rios, dupla digitação dos dados – em ocasiões distintas,
por pessoas diferentes – para detecção de possíveis erros.

A partir dos dados dessa pesquisa, foi analisada uma
amostra de 361 homens que viviam em união conjugal
legal ou consensual – uma vez que interessava analisar
essa perspectiva no contexto das relações de gênero**
– em relação à perspectiva masculina no que se refere à
anticoncepção e ao aborto provocado, bem como ao
uso de métodos contraceptivos. Recalculou-se o tama-
nho amostral para saber se o número de sujeitos era
suficiente para as análises apresentadas. Tomou-se como
parâmetros desse cálculo uma proporção de 63% de
homens que defendiam a atitude masculina de impedir
o aborto, mesmo que a mulher já houvesse decidido
fazê-lo.6 Estimou-se uma diferença absoluta de cinco
pontos percentuais entre a proporção amostral e popu-
lacional, com nível de confiança (1-α) de 95%, o que
resultou em 358 sujeitos sociais.

Analisam-se a associação entre variáveis sociodemo-
gráficas e reprodutivas (independentes) e a opinião acer-
ca do aborto provocado (dependente). Como indepen-
dentes, estudaram-se: grupo a que pertencia o sujeito
social (docente, aluno, funcionário e trabalhador do se-
tor de obras), idade, escolaridade, renda familiar total,
número de filhos vivos, cor da pele, escolaridade da
parceira, pessoa que escolheu o método contraceptivo
em uso e cuidado com os filhos. Nas dependentes, esta-
vam incluídas a opinião dos entrevistados quanto ao
direito da mulher interromper a gestação e se a interrup-
ção deveria ser permitida ou não em cada uma das se-
guintes situações: gravidez resultante de estupro; falha
de método contraceptivo; risco de vida da gestante;
feto com problema ou defeito grave; mulher solteira e o
parceiro não querer assumir a criança; mulher achar que
não tem condições financeiras de ter o filho; mulher
achar que não tem condições psicológicas/emocionais
de ter o filho; mulher não desejar o filho.

As variáveis foram agrupadas da seguinte maneira:
grupo a que pertencia o entrevistado (docente ou alu-
no/funcionário ou trabalhador do setor de obras); idade
(menos de 40 anos/40 anos ou mais); número de filhos
vivos (nenhum/um ou dois/três ou mais); renda familiar
total (menos de dez salários-mínimos/dez a menos de
20 salários/20 ou mais salários-mínimos); escolaridade
(até 8a série/2º grau/3º grau); escolaridade da parceira
(até 8a série/2º grau/3º grau); cuidado com os filhos (par-
ticipação ativa: relato de ajuda no cuidado do(s) filho(s)
e de realização de três ou mais tipos diferentes de tare-
fas/pouca participação ou não participação: relato de
não divisão de tarefas ou realização de no máximo dois

*Pesquisa desenvolvida pelo Centro de Pesquisa das Doenças Materno-Infantis de Campinas (Cemicamp), intitulada “Perspectiva masculina quanto a métodos contraceptivos”.
**Para mais detalhes acerca dos procedimentos metodológicos, consultar Duarte7 (2000).
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tipos diferentes de tarefas); pessoa que escolheu o méto-
do contraceptivo em uso (casal/homem/mulher ou mé-
dico); cor (branca/não branca). Com base no resultado
do cruzamento com a atitude frente ao aborto, as cate-
gorias da variável grupo a que pertencia o entrevistado
foram agrupadas em docente ou aluno e funcionários
ou trabalhador do setor de obras, no qual as duas pri-
meiras categorias apareceram com atitude favorável ao
aborto, sendo essa proporção duas vezes maior que nas
categorias funcionário ou trabalhador. O teste qui-qua-
drado1 foi utilizado para avaliar as associações entre
variáveis independentes e dependentes. O pacote esta-
tístico adotado para a análise foi o SPSS for Windows.15

RESULTADOS

Entre os 361 sujeitos, 53% tinham o terceiro grau de
escolaridade completo ou incompleto, e apenas 2%
dos homens referiram não ter completado a primeira
série do primeiro grau. A maior parte das respectivas
parceiras (45%) tinha nível superior de escolaridade.
A maioria dos sujeitos se autoclassificou de cor bran-
ca (78,8%). As maiores rendas familiares foram referi-
das pelos docentes, (96,2% declararam renda de 20 ou
mais salários-mínimos); os trabalhadores do setor de
obras foram os que apresentaram as menores rendas
familiares (cerca de 70% referiram renda inferior a cin-
co salários-mínimos). Quanto ao número de filhos, 70%
dos trabalhadores do setor de obras tinham três ou mais
filhos por ocasião da entrevista – nenhum referiu não
ter filhos –, 41% dos alunos disseram não ter filhos, e
a mesma proporção de docentes referiu ter dois filhos.

Dos entrevistados, 53% concordaram que a inter-
rupção da gestação é um direito da mulher. A maior
proporção de homens que se posicionaram favora-
velmente à interrupção da gravidez foi verificada
entre os que pertenciam à área docente/aluno, cuja
escolaridade, bem como a de suas parceiras, chegou
ao terceiro grau com renda familiar acima de 20 salá-
rios-mínimos, não tinham filhos, autoclassificaram-
se de cor branca e participavam ativamente nas tare-
fas relativas ao cuidado com os filhos. Essas diferen-
ças foram estatisticamente significativas (Tabela 1).

As situações que obtiveram maior proporção de res-
postas favoráveis ao aborto foram: gravidez implicar
risco de vida para gestante (84,8%); ser resultado de
violência sexual (80,3%); feto apresentar algum proble-
ma ou defeito grave (74,5%); mulher não ter condições
psicológicas/emocionais para ter o filho (36,6%); ou
não desejar o bebê (36%). Apenas 2,8% dos entrevista-
dos responderam que a interrupção da gravidez não
deveria ser permitida em nenhuma das circunstâncias; a
mesma proporção afirmou que a interrupção deveria ser
permitida em qualquer situação (Tabela 2).

Foram consideradas as cinco circunstâncias em que
houve maior proporção de respostas favoráveis à in-
terrupção da gestação para se analisar as variáveis
sociodemográficas e de gênero a elas relacionadas.

Para as circunstâncias risco de vida da gestante e
gravidez resultante de estupro, ter renda familiar supe-
rior a 20 salários-mínimos, pertencer à área docente/
aluno e terem ambos, entrevistado e parceira, terceiro
grau de escolaridade estiveram associados à maior pro-
porção de entrevistados favoráveis ao aborto. Com res-
peito à possível interrupção da gestação em caso de
risco de vida da gestante, o fato de não ter filhos tam-
bém esteve associado. A autoclassificação dos entre-
vistados como brancos, não ter filhos ou ter no máxi-
mo dois e o fato de participarem ativamente nas tarefas

Tabela 1 – Variáveis associadas à atitude positiva frente ao
direito da mulher interromper  a gestação. N=360*

Variáveis % x2 p

Área
docente/aluno 88,7 105,47 <0,001
funcionário/trabalhador 32,2

Escolaridade
até 8a série 16,1 134,58 <0,001
2º grau 36,2
3º grau 81,5

Escolaridade parceira
até 8a série 20,1 106,16 <0,001
2º grau 57,4
3º grau 80,0

Renda
0 |- 10 salários 23,3 85,99 <0,001
10 |- 20 salários 46,1
20 ou mais salários 79,9

Filhos
Nenhum 73,6 13,78 0,001
1- 2 54,4
3 ou mais 42,0

Cuidado c/ filhos
participavam ativamente 66,7 10,01 0,002
pouco participavam 45,0

Escolha MAC**
homem 60,0 2,20 0,333
casal 56,7
parceira/médico 48,4

Cor
branca 58,5 13,24 <0,001
não branca 34,2

Idade
menos de 40 anos 54,1 0,07 0,792
40 anos ou mais 52,1

Total 53,1
*Faltou informação de um entrevistado.
**MAC – Método contraceptivo

Tabela 2 - Proporção de entrevistados que aceitavam a
interrupção da gravidez, em determinadas circunstâncias.

N=361

Circunstâncias %

Risco de vida da gestante 84,8
Gravidez resultado de estupro 80,3
Feto com problema ou defeito grave 74,5
Mulher sem condições  psicológicas/emocionais 36,6
Mulher não deseja o filho 36,0
Mulher sem condições  financeiras 31,9
Falha de método contraceptivo 31,9
Mulher solteira, parceiro não assume 28,3
Em qualquer circunstância 2,8
Em nenhuma dessas circunstâncias 2,8
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Tabela 3 – Variáveis associadas à atitude positiva frente ao direito da mulher interromper  a gestação nas circunstâncias selecionadas.

Circunstâncias
Variáveis Risco de vida Estupro

% p % p

Renda
0 |- 10 salários 73,3 <0,001 60,3 <0,001
10 |- 20 salários 82,0 85,4
20 ou mais salários 95,3 92,0

Grupo
docente/aluno 94,8 <0,001 91,8 <0,001
funcionário/trabalhador 78,8 73,6

Escolaridade
até 8a série 74,2 <0,001 62,9 <0,001
2º grau 76,6 78,7
3º grau 93,7 92,1

Escolaridade parceira
até 8a série 73,9 <0,001 64,7 <0,001
2º grau 93,2 93,3
3º grau 93,7 91,3

Filhos
Nenhum 96,0 0,020 85,7 0,028
1-2 86,1 84,9
3 ou mais 79,3 73,3

Escolha MAC
homem 85,0 0,399 84,2 0,467
casal 90,2 86,5
parceira/médico 84,7 81,4

Cuidado com os filhos
participavam ativamente 89,7 0,170 86,9 0,040
pouco participavam 82,8 78,3

Idade
menos de 40 anos 87,2 0,277 83,1 0,251
40 anos ou mais 82,5 77,8

Cor 0,141 <0,001
branca 86,6 81,6
não branca 78,9 76,3

Total* 84,8 80,3
*Faltou informação de um entrevistado (n=360).

relativas ao cuidado com os filhos associaram-se à
maior proporção de homens favoráveis ao aborto em
caso de estupro (Tabela 3).

Em relação às circunstâncias anomalia fetal, mulher
não ter condições emocionais e mulher não desejar o
filho, verificaram-se diferenças estatísticas quanto ao
grupo dos sujeitos (docente/aluno), à renda familiar
(superior a 20 salários), à escolaridade do entrevistado
e de sua parceira (terceiro grau), ao cuidado com os
filhos (participar ativamente). Não ter filhos associou-
se a uma posição favorável ao aborto no caso de ano-
malia fetal, mulher não ter condições emocionais. A
autoclassificação dos entrevistados como sendo bran-
cos associou-se apenas à circunstância de falta de con-
dições emocionais da mulher, enquanto o casal ter sido
responsável pela escolha do método em uso associou-
se à mulher não desejar o filho (Tabela 4).
DISCUSSÃO

Quando confrontados com situações concretas, os
entrevistados manifestaram-se muito mais favoráveis à
realização do aborto do que quando perguntados, de
forma genérica, sobre o direito ou não de a mulher inter-
romper a gestação. Isto aponta para a distorção que, por
vezes, pode estar embutida em pesquisas de opinião
que perguntam apenas se as pessoas são a favor ou con-

tra o aborto. Por sua característica polêmica, com impli-
cações no âmbito dos valores morais e religiosos, esse
tema requer perguntas mais específicas, ancoradas em
situações concretas, para se conseguir detectar de forma
mais precisa a opinião das pessoas. Os achados do pre-
sente estudo, em que se utilizou uma abordagem mais
específica, confirmam o caráter polêmico da questão,
frente ao qual a tendência é tornar relativo, não se obser-
vando perspectivas monolíticas.

Os homens entrevistados foram mais favoráveis ao
aborto justamente nas situações já previstas pelo atu-
al Código Penal, ou seja, risco de vida da gestante e
gravidez resultante de estupro. Em seguida, vieram
os casos de anomalias fetais, cuja inclusão na lei está
em tramitação. De modo geral, essa perspectiva mas-
culina frente à questão do aborto, nas circunstâncias
apresentadas, foi bastante semelhante à de mulheres
para as quais foram colocadas as mesmas situações.11

Portanto, os entrevistados manifestaram uma postura
frente ao aborto que poderia ser chamada de socialmen-
te aceita, já que encontra respaldo cultural.14 Verificou-
se, também, uma relativa identificação desses homens
com os sentimentos que poderiam levar as mulheres a
desejar interromper uma gestação. Isto porque as situa-
ções apresentadas que envolviam tais sentimentos, como
falta de condições emocionais para levar a gravidez
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adiante e não desejar o filho, foram as que receberam
maior concordância dos homens, depois das que costu-
mam ser mais aceitas pela sociedade.

O maior grau de escolaridade, tanto do homem quan-
to de sua parceira, e o grupo dos participantes da pes-
quisa (docente/aluno, funcionário) e sua renda evi-
denciaram-se como fatores relevantes para determinar
a perspectiva dos entrevistados acerca da possibilida-
de de interrupção da gestação. Isto realmente pode ser
entendido como um reflexo da educação formal sobre
a maneira como os problemas sociais e existenciais
são abordados, de maneira que as pessoas com maior
grau de instrução tendem a ser, em parte, mais abertas e
propensas a assumir posturas mais liberais frente a ques-
tões polêmicas como a abordada no presente estudo.6,11

Os homens que referiram participar mais ativamente
das tarefas relativas ao cuidado com os filhos e aqueles
que disseram ter escolhido, junto com as parceiras, o
método contraceptivo em uso, foram os que se posicio-
naram mais favoravelmente à possível interrupção da
gestação. Ou seja, quanto mais envolvidos no processo
reprodutivo em geral e, especificamente, na paternida-
de, mais abertos e sensíveis aos sentimentos das mulhe-
res. Entretanto, Smigay14 (1993) e Ramírez-Gálvez13

(1999) apontam que o envolvimento masculino na ques-
tão do aborto depende do tipo e da qualidade da relação
existente entre o casal. Dessa forma, quando a gravidez
ocorre em um relacionamento ocasional ou muito re-
cente, a participação do homem na discussão acerca de
um possível aborto e na sua concretização não existe.
Nesse caso, é provável que ele também não tenha tido
qualquer participação efetiva na contracepção.

Emerge dessa discussão, portanto, a relevância das
relações de gênero no campo das decisões com respeito
ao aborto. Parece que a tendência é: quanto maior o
equilíbrio de gênero na relação do homem com sua par-
ceira, maior será a possibilidade de ele se perceber co-
protagonista da decisão frente ao aborto. Nesse sentido,
os achados da Comissão de Cidadania e Reprodução6
(1995) apontaram que 43% das mulheres e homens en-
trevistados consideravam que, diante da decisão de in-
terromper a gestação, o homem deveria participar, mas
deixar a decisão final para a mulher. Entretanto, 66%
dos homens e 57% das mulheres afirmavam que os ho-
mens deveriam tentar impedir o aborto.

A discussão quanto à participação, ou não, dos ho-
mens na decisão acerca do aborto não pode deixar de
considerar o que esse procedimento significa para eles

Tabela 4 – Variáveis associadas à atitude positiva frente ao direito da mulher interromper a gestação  nas circunstâncias
selecionadas.

Circunstâncias
Feto com Sem condições Mulher não

problema ou emocionais deseja o filho
Variáveis defeito grave

% p % p % p

Grupo
docente/aluno 93,3 <0,001 60,4 <0,001 61,9 <0,001
funcionário/trabalhador 63,4 22,5 20,7

Renda
0 |- 10 salários 35,3 <0,001 17,2 <0,001 17,2 <0,001
10 |- 20 salários 65,2 27,0 25,8
20 ou mais salários 92,0 54,7 56,0

Escolha MAC
casal 78,8 0,353 42,9 0,311 44,0 0,044
homem 90,0 38,9 25,0
parceira/médico 75,8 33,6 30,6

Escolaridade
Até 8a série 59,7 <0,001 15,3 <0,001 14,5 <0,001
2ºgrau 57,4 25,5 14,9
3ºgrau 88,4 54,0 55,3

Escolaridade parceira
Até 8a série 60,6 <0,001 17,5 <0,001 15,3 <0,001
2ºgrau 75,0 31,0 25,0
3º grau 88,7 57,3 59,1

Cuidado com os filhos
Participavam ativamente 85,3 0,040 46,4 0,023 46,4 0,015
pouco participavam 73,2 31,5 30,5

Cor
branca 77,0 0,064 40,6 0,005 38,9 0,059
não branca 65,8 22,4 26,3

Filhos
Nenhum 73,5 0,004 53,1 0,025 51,0 0,068
1-2 81,4 36,6 34,5
3 ou mais 64,7 30,7 33,0

Idade
menos de 40 anos 76,2 0,498 37,8 0,725 37,2 0,732
40 anos ou mais 72,5 35,4 34,9

Total* 74,5 36,6 36,0
*Faltou informação de um entrevistado (n=360).
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e para as mulheres. Para elas, o aborto pode significar a
reafirmação de sua autonomia e disponibilidade para
concretizar projetos de vida que seriam prejudicados
pela maternidade. Para os homens, pode significar a
liberdade de um vínculo que necessariamente se forma-
ria pela paternidade, o qual eles não desejariam. Porém,
pode significar também a perda de um projeto familiar.
Arilha2 (1999) afirma: do ponto de vista genético, mes-
mo que homens e mulheres reconheçam-se como partici-
pantes do processo reprodutivo, este não ocupa o mes-
mo lugar no imaginário de cada qual. Para essa autora, a
preocupação com a reprodução é relevante para a cons-
trução de uma identidade moral masculina, mas se re-
laciona ao campo do social e não a seu próprio corpo.

Para os homens, o significado da reprodução pare-
ce estar necessariamente atrelado à mudança de uma
conduta irresponsável, livre de compromissos, para
uma vida regrada, familiar. Essencialmente, os ho-
mens tenderiam a pensar o ato de ter filhos como
meio de ter família, pela qual eles assumem a respon-
sabilidade, o que os faz respeitáveis na vida em socie-
dade.2,3 Nesse contexto, a identidade masculina se
firma na esfera pública, legitimando o papel do ho-
mem como provedor e protetor da família.4 Assim sen-
do, quando esse projeto familiar se torna desejável

para os homens, a decisão da mulher por um aborto
pode levá-los ao ressentimento, pela sua frustração.
No entanto, esse sentimento também pode surgir se
os homens se sentirem “obrigados”, pelas mulheres,
a mudar o rumo de suas vidas e tornarem-se pais quan-
do não querem.

Do ponto de vista de perdas e ganhos, quando as mu-
lheres decidem-se pelo aborto tendem a avaliar essa de-
cisão em termos do que ganharam ou deixaram de per-
der, enquanto os homens podem pensar no que perde-
ram ou deixaram de ganhar.13 Ao mesmo tempo, para
eles, reconhecer a autonomia das mulheres quanto à
interrupção, ou não, da gestação equivale a reconhecer
não serem autônomos nessa área e que, na verdade, de-
pendem delas para realizar qualquer projeto reproduti-
vo. Isto implica que as abordagens acerca da decisão de
abortar também não podem prescindir da discussão acer-
ca dos papéis de gênero, se uma perspectiva mais apro-
fundada do que a simples opinião for o objetivo.
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